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“Programa Nacional de Governança Diferenciada das Execuções Fiscais” do Conselho Nacional de Justiça
	NOME/RAZÃO SOCIAL
	CPF/CNPJ



SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE
	
ADMINISTRATIVO
(Divida não Executada e Não Protestada)
(Divida não Executada e Protestada)
	Ação: 
1) Verificação de débito
2) Simulação de parcelamento/realização e emissão de boletos.
3) Atualização de parcela.

	        
        Dívida Ativa 

        
        Secretaria de           Finanças

	
CADASTRO

	Ação:
1) Correção de dados do contribuinte
2) Correção de dados do imóvel

	
        
        Sala de Cadastro

	        
          

JUDICIAL

(Dívida Executada e Não Protestada)
	Ação:
1) Simulação/realização de Acordo, emissão de boletos e honorários; apresentação de comprovantes.
2) Direcionamento Contadoria/ Emitir boleto de custas judiciais.
3) Direcionamento Procuradoria em caso de pagamento à vista ou Suspensão pelo parcelamento
4) Direcionar CEF para Baixa ou Suspensão do processo.
5) Contestação de Débito.
	        
      Cartório de Execução Fiscal / Contadoria

        Procuradoria

        Defensoria
       
        Sala de Audiência


	
           


JUDICIAL

(Dívida Executada e Protestada)
	Ação:
1) Simulação/realização de Acordo, emissão de boletos e honorários; apresentação de comprovante.
2) Direcionamento Contadoria/ Emitir boleto de custas judiciais.
3) Direcionamento Procuradoria em caso de pagamento à vista ou Suspensão pelo parcelamento; ou Dúvidas sobre a execução.
4) Direcionar CEF para Baixa ou Suspensão do processo.
5) Direcionamento para Cartório de Protesto.
6) Contestação de Débito
	        
        Cartório de Execução Fiscal / Contadoria

        Procuradoria

        Sala de Audiência

        Cartório de Protesto
         
        Defensoria
         

	
          
          

   ADMINISTRATIVO E      JUDICIAL

(Divida não Executada e Não Protestada)
(Dívida Executada e Protestada)
 
	Ação: 
1) Simulação de parcelamento/realização e emissão de boletos.
Ação:
2) Simulação/realização de Acordo, emissão de boletos e honorários; apresentação de comprovante.
3) Direcionamento Contadoria/ Emitir boleto de custas judiciais.
4) Direcionamento Procuradoria em caso de pagamento à vista ou Suspensão pelo parcelamento; ou Dúvidas sobre a execução.
5) Direcionar CEF para Baixa ou Suspensão do processo.
6) Direcionamento para Cartório de Protesto.
7) Contestação de Débito.
	       
        Dívida Ativa 

        Secretaria de Finanças

        Cartório de Execução Fiscal / Contadoria

        Procuradoria

        Sala de Audiência

      Cartório de Protesto
         
       Defensoria
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A capital da amizade e do futuro





